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·LBI lia 510 , de 27 de outubro de 1 952. 

Extingue e cria padrões de ve~ 
cimentos no Departamanto de Educaçao 
e Cultura. 

o GOVEnl'JADOR DO ESTADO 08 IllATO GR08501 , 
FAço saber que a Aasembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo la - Ficam criados 4 (quatro) cargos 1s01a 
dos de prov1manto e~l!r' padrão H, de ,Preparador do ai 
b1nete de Ffs1ca e ~ para os G1nas10s Estad~ Cam 
pograndanseJ em Campo Gr e, Mtria Le1te, d, Corumbá,IkIli 
de Julho e onze .e Março, de rres Lagoas e Caceres, re,! 
pectivamente. 

Artigo 28 - Esta 1e1 entrará em vigor a partir de 
18,de Janeiro de 1 953, revogadas as disposições em con­
trario. 

de 1 
, C ' Palacio Alencastroa em u1aba, ~e outubro 

952, 1.318 da Independenc1a e 648 da Republ1ca. 
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